
 2 – sábado, 08 de Maio de 2021 diário do exeCutivo Minas Gerais - Caderno 1
pelo n . 127 .706-0, 3º Sgt Pm Geraldo magella da cruz Júnior, do 
Em4rPm/4ªrPm, reafirmando a decisão do Chefe do Estado-Maior 
da Polícia Militar de Minas Gerais, publicada no BGPM-AR n. 85/19, 
de 12/03/2019, pela prática da conduta prevista no art. 14, inciso II, da 
Lei nº 14.310/2002.

no exercício da competência prevista no art . 90, inciso xxv, da Cons-
tituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 45, inciso I, c/c o 
art . 60, ambos da Lei nº 14 .310, de 19 de junho de 2002, sob os funda-
mentos do Despacho Administrativo em Recurso Disciplinar/Protocolo 
nº. 2019000116-DRH/PMMG, nega provimento ao recurso interposto 
pelo n . 126 .578-4, Cap PM Antônio Soares de Alkimim Junior, do 
50º BPM, mantendo a sanção disciplinar de advertência aplicada pelo 
Chefe do Estado-Maior da Polícia Militar do Estado de Minas Gerais 
no bojo do Processo de Comunicação Disciplinar n.107.301/2017, pela 
prática da conduta prevista no art. 15, inciso III da Lei nº 14.310/2002 
- CEDM .

no exercício da competência prevista no art . 90, inciso xxv, da Cons-
tituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 45, inciso I, c/c 
o art . 60, ambos da Lei nº 14 .310, de 19 de junho de 2002,  sob os fun-
damentos do Despacho Administrativo em Recurso Disciplinar/Proto-
colo nº. 2018000740-DRH/PMMG, nega provimento ao recurso inter-
posto pelo n. 122.424-5, 3ª Sgt PM Marcos Roberto Gonçalves, do 4º 
BPM / 5ª RPM, mantendo a sansão que lhe foi aplicada pelo Chefe do 
Estado Maior da Polícia Militar de Minas Gerais em 05 de outubro de 
2018, no bojo da Sindicância Administrativa Disciplinar de Portaria n . 
102.068/17-5ª RPM, pela prática da conduta prevista no art. 14, inciso 
II, da Lei nº 14.310/2002.

PELA PoLÍciA civiL Do EStADo DE miNAS GErAiS

no uso da atribuição que lhe confere o artigo 90, inciso II, da Consti-
tuição do Estado, nos autos do Processo Administrativo Disciplinar nº 
127.757/2007, instaurado pela Portaria nº 015/CGPC/2007, no âmbito 
da Corregedoria-Geral de Polícia Civil, com fundamento na Nota Jurí-
dica nº 16 .284, de 15 de dezembro de 2020, da Advocacia-Geral do 
Estado, recebe e indefere liminarmente o Pedido de revisão, nos ter-
mos do art .195, §1º, da Lei 5 .406, de 1969, apresentado por Marcelo 
Marques Martins de Freitas, Masp 667 .738, mantendo a aplicação da 
pena de demissão, com fundamento no art . 149 e 150, incisos xxIII e 
XXX, da Lei nº 5.406, de 1969, conforme publicado no Diário Oficial 
do Estado em 1º de agosto de 2008 .

no exercício da competência prevista no art . 90, inciso II, da Consti-
tuição do Estado e tendo em vista o disposto no inciso I, do artigo 161 
da Lei n° 5406, de 16 de dezembro de 1969, nos autos do Processo 
Administrativo Disciplinar n° 201.426/2016, instaurado no âmbito da 
Corregedoria-Geral de Polícia Civil, com fundamento na Nota Jurí-
dica nº 43/2021, da Assessoria Jurídica da Secretaria de Estado de 
Governo, aplica a penalidade de demissão a bem do serviço público a 
DouGLAS TAvArES ToMAZ, Investigador de Polícia II, Nível III, 
Masp 346 .182-9, pelas infringências aos artigos 144, inciso I, II e III, 
c/c artigo 149, artigo 150, incisos XV, XXIII e XXVII, e o enquadra-
mento na conduta descrita no artigo 158, inciso II e artigo 159, incisos 
IV e IX, todos da Lei nº 5.406/1969.

no uso da atribuição que lhe confere o artigo 90, inciso II, da Consti-
tuição do Estado, nos autos da Sindicância Administrativa instaurada 
pela Portaria n° 237.397/CGPC/2016, no âmbito da Corregedoria-Ge-
ral de Polícia Civil, com fundamento no Parecer Jurídico nº 16 .286, 
de 18 de dezembro de 2020, da Advocacia-Geral do Estado, decide: 
a) conhecer do recurso hierárquico impróprio na qualidade de pedido 
de revisão; b) indeferir liminarmente o pedido de revisão apresentado 
por raí rodrigues Tavares, Masp 1 .241 .892-7, nos termos do art . 195, 
§ 1º, da lei 5 .406, de 1969; c) manter a sanção disciplinar de 18 dias de 
suspensão aplicada ao sindicado, convertida em penalidade de multa à 
base de 50% por dia de vencimentos ou remunerações, nos termos do 
art . 156, §2º, da Lei nº 5 .406, de 1969, publicado no Boletim interno 
nº 54, em 21 de março de 2019, e no Diário Oficial do Estado em 01 
de outubro de 2020 .

no exercício da competência prevista no art . 90, inciso II, da Cons-
tituição do Estado, nos autos da Sindicância Administrativa n° 
231.568/2017, acolhe os fundamentos apresentados no Parecer n° 2/
AGE/CJ/2021 da Advocacia-Geral do Estado, decide: a) conhecer do 
recurso hierárquico impróprio na qualidade de pedido de revisão; b) 
indeferir liminarmente o pedido de revisão apresentado por LAISE 
APArECIDA roDrIGuES, MASP 1 .237 .918-6, nos termos do art . 
195, § 1º, da lei 5 .406, de 16 de dezembro 1969; c) manter a sanção dis-
ciplinar de repreensão aplicada à sindicada, nos termos do artigo 150, 
inciso XXX da Lei n° 5406/1969, publicada no Boletim Interno n° 114, 
em 18 de junho de 2019 .

no uso da atribuição que lhe confere o artigo 90, inciso II, da Consti-
tuição do Estado e tendo em vista o disposto no inciso I, do artigo 252, 
da Lei n° 869, de 5 de julho de 1952 e no inciso I, do artigo 161 da Lei 
n° 5406, de 16 de dezembro de 1969, nos autos do Processo Admi-
nistrativo Disciplinar n° 161.133/2016 instaurado pela Portaria nº 223/
CGPC/2016, no âmbito da Corregedoria-Geral de Polícia Civil, com 
fundamentos na Nota Jurídica AJ/SEGOV 252/2020, e Nota Técnica nº 
5/2021-CTL/NPAE, da Consultoria Técnico-Legislativa, e aplica:  a) a 
penalidade de demissão a bem do serviço público a WAGNEr MAr-
TINHo DA SILvA, Técnico Administrativo, Nível II, Masp 904 .516-2, 
pela prática das transgressões disciplinares previstas nos artigos 216, 
inciso vI, artigo 217, inciso Iv, artigo 244, inciso vI e artigo 250, inci-
sos II e VI, todos da Lei nº 869/1952; b) a penalidade de cassação de 
aposentadoria a MArCELo JoSÉ DuArTE, Investigador de Polícia 
II, Nível III, Masp 343 .860-3, pela infringência ao artigo 144, inciso III 
e VI, c/c o artigo 149 e artigo 150, incisos XXIII e XXXIV, e o enqua-
dramento na conduta descrita no artigo 159, incisos II e vII e artigo 
160, inciso I, todos da Lei nº 5.406/1969.

AtoS ASSiNADoS PELA SENHorA SEcrEtáriA DE 
EStADo DE PLANEJAmENto E GEStÃo, No uSo DE SuAS 
AtriBuiÇÕES, Em DAtA DE oNtEm:

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE cuLturA E turiSmo

no uso de suas atribuições, designa ALExANDrE DE SouZA 
miLAGrES, MASP 1492 .447-6, titular do cargo de provimento em 
comissão DAD-7 CL1100512, para responder pela Superintendência 
de Bibliotecas, Museus, Arquivo Público e Equipamentos Culturais da 
Secretaria de Estado de Cultura e Turismo .

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE DESENvoLvimENto 
SociAL

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, exonera, a pedido, nos termos do art . 106, alí-
nea “a”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, LucAS rEiS SiLvA, 
MASP 1494599-2, do cargo de provimento em comissão DAD-4 
Su1100544 da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social, a con-
tar de 6/5/2021.

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE JuStiÇA E SEGu-
rANÇA PÚBLicA

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, revoga o ato que atribuiu, nos termos da Lei 
Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e dos Decretos nº 45 .537, 
de 27 de janeiro de 2011, e nº 44 .485, de 14 de março de 2007, a Jou-
BErt roDriGuES DE SouZA, MASP 1250691-1, a gratificação 
temporária estratégica GTED-4 JD1100056 da Secretaria de Estado de 
Justiça e Segurança Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, 
de 1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, DANuBiA SAmANtA oLi-
vEirA DiNiZ, MASP 14468573, do cargo de provimento em comis-
são DAD-1 JD1100813 da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança 
Pública .
 
usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, 
de 1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, JouBErt roDriGuES DE 
SouZA, MASP 1250691-1, do cargo de provimento em comissão 
DAD-6 JD1100084 da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança 
Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da 
Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, ruBiANE SANtoS mAx, MASP 
13167994, do cargo de provimento em comissão DAD-4 JD1100550 da 
Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 
de janeiro de 2011, e o Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro de 2019, 
ANA criStiNA LAFEtA PiNHEiro, MASP 13934955, para o 
cargo de provimento em comissão DAD-1 JD1100791, de recrutamento 
amplo, da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, 
de 1º de janeiro de 2019, nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 
869, de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, 
de 21 de janeiro de 2011, e o Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro de 
2019, NormA LuciA LoPES DA SiLvA, MASP 9631490, para o 
cargo de provimento em comissão DAD-1 JD1100813, de recrutamento 
amplo, da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 
de janeiro de 2011, e o Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro de 2019, 
mArco AurELio mAtoS DA coStA, MASP 5469929, para o 
cargo de provimento em comissão DAD-6 JD1100147, de recrutamento 
amplo, da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 
de janeiro de 2011, e o Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro de 2019, 
JouBErt roDriGuES DE SouZA, MASP 1250691-1, para o 
cargo de provimento em comissão DAD-9 JD1100223, de recrutamento 
amplo, da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, 
de 1º de janeiro de 2019, nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 
869, de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, 
de 21 de janeiro de 2011, e o Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro de 
2019, AmANDA vELoSo SiLvA, para o cargo de provimento em 
comissão DAD-4 JD1100550, de recrutamento amplo, da Secretaria de 
Estado de Justiça e Segurança Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, nos termos da Lei Delegada nº 182, de 21 de 
janeiro de 2011, e dos Decretos nº 44 .485, de 14 de março de 2007 e 
nº 47 .722, de 27 de setembro de 2019, atribui a mArco AurELio 
mAtoS DA coStA, MASP 5469929, do Gabinete, a gratificação 
temporária estratégica GTED-4 JD1100632 da Secretaria de Estado de 
Justiça e Segurança Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, nos termos da Lei Delegada nº 182, de 21 de 
janeiro de 2011, e dos Decretos nº 44 .485, de 14 de março de 2007 e 
nº 47 .722, de 27 de setembro de 2019, atribui a JouBErt roDri-
GuES DE SouZA, MASP 1250691-1, da Subsecretaria de Atendi-
mento Socioeducativo, a gratificação temporária estratégica GTED-4 
JD1100407 da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública .

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE mEio AmBiENtE E 
DESENvoLvimENto SuStENtávEL

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, e nos termos do art . 7º da Lei Delegada nº 174, de 
26 de janeiro de 2007, e do Decreto nº 47 .686, de 26 de julho de 2019, 
atribui a ricArDo cAmPELo FrANÇA, MASP 1099049-7, 
titular do cargo de provimento em comissão DAD-6 MD1100463, 
de recrutamento amplo, a direção da Diretoria de Gestão Territorial 
Ambiental da Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvi-
mento Sustentável .

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE PLANEJAmENto E 
GEStÃo

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da 
Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, mArco ANtÔNio DE SouZA, 
MASP 387663-8, do cargo de provimento em comissão DAD-3 
PH1101125 da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, a con-
tar de 08/03/2021.

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, dispensa ADEmAr PiNHEiro DA FoNS-
cEcA, MASP 372454-9, da função gratificada FGD-9 PH1100170 
da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, a contar de 
07/04/2021.

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE EDucAÇÃo

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 
de janeiro de 2011, e o Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro de 2019, 
iZABELLA cAvALcANtE mArtiNS, MASP 1319561-5, para o 
cargo de provimento em comissão DAD-12 ED1100027, de recruta-
mento amplo, para dirigir a Subsecretaria de Desenvolvimento da Edu-
cação Básica da Secretaria de Estado de Educação .

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, nos termos da Lei Delegada nº 182, de 21 de 
janeiro de 2011, e dos Decretos nº 44 .485, de 14 de março de 2007 e 
nº 47 .722, de 27 de setembro de 2019, atribui a iZABELLA cAvAL-
cANtE mArtiNS, MASP 1319561-5, diretora da Subsecretaria de 
Desenvolvimento da Educação Básica, a gratificação temporária estra-
tégica GTED-5 ED1100080 da Secretaria de Estado de Educação .
 
AtoS ASSiNADoS PELo SENHor SEcrEtário DE EStADo 
DE GovErNo, No uSo DE SuAS AtriBuiÇÕES, Em DAtA 
DE oNtEm:

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE DESENvoLvimENto 
EcoNÔmico

coloca, nos termos dos art . 13, III, e art . 15 do Decreto nº 47 .558, de 11 
de dezembro de 2018, o servidor abaixo relacionado lotado na Secreta-
ria de Estado de Desenvolvimento Econômico à disposição da SECrE-
TArIA DE ESTADo DE MEIo AMBIENTE E DESENvoLvI-
MENTO SUSTENTÁVEL, em prorrogação, de 1/1/2021 a 31/12/2021, 
com ônus para o cessionário, conforme Convênio de Cooperação Téc-
nica nº 01/2021, para regularizar situação funcional:  
rALPH ALvES, MASP 1 .036 .308-3, TÉCNICo EM ATIvIDADES 
DE CIÊNCIA E TECNoLoGIA - TACT .  

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE JuStiÇA E SEGu-
rANÇA PÚBLicA

coloca, nos termos dos art . 13, I, e art . 14 do Decreto nº 47 .558, de 11 
de dezembro de 2018, a servidora abaixo relacionada lotada na Secre-
taria de Estado de Justiça e Segurança Pública à disposição da Funda-
ção Hospitalar do Estado de Minas Gerais, até 31/12/2021, com ônus 
para o cessionário:  
VANESSA PEREIRA DOS SANTOS GARCIA / MASP 1213965-5 / 
ASSISTENTE ExECuTIvo DE DEFESA SoCIAL .

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE EDucAÇÃo

coloca, nos termos dos art . 13, I, e art . 14 do Decreto nº 47 .558, de 11 de 
dezembro de 2018, a servidora abaixo relacionada lotada na Secretaria 
de Estado de Educação à disposição da SECrETArIA DE ESTADo 
DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, em prorrogação, de 09/01/2019 
a 31/12/2021, com ônus para o cessionário, para regularizar situação 
funcional:  
ÂNGELA CrISTINA DA SILvA, MASP 1194105-1, ANE3F, 
ADM .1 .

Pela universidade Estadual de montes claros

no uso de suas atribuições, torna sem efeito o ato publicado em 
17/04/2021, pelo qual mArKoNE ALvES AráuJo, MASP 
1432561-7, lotado na universidade Estadual de Montes Claros, foi 
colocado à disposição da Secretaria de Estado de Saúde, de 01/04/2021 
a 31/12/2021, com ônus para o órgão de origem.

coloca, nos termos dos art . 13, I, e art . 14 do Decreto nº 47 .558, de 11 
de dezembro de 2018, o servidor abaixo relacionado lotado na univer-
sidade Estadual de Montes Claros à disposição da Secretaria de Estado 
de Saúde, de 1/4/2021 a 31/12/2021, com ônus para o cessionário, para 
regularizar situação funcional:  
MARKONE ALVES ARÁUJO / MASP 1432561-7 / MÉDICO 
UNIVERSITÁRIO/MEDUN.
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comitê Extraordinário coviD-19
DELIBErAÇÃo Do CoMITÊ ExTrAorDINárIo CovID-19 Nº 155, DE 7 DE MAIo DE 2021 .

Ratifica a distribuição, pela Secretaria de Estado de Jus-
tiça e Segurança Pública, de equipamentos de proteção 
facial, máscaras descartáveis e congêneres, produzidos no 
âmbito do sistema prisional, para os fins que especifica.

o comitÊ ExtrAorDiNário coviD-19, no exercício de atribuição que lhe confere o art . 2º 
do Decreto nº 47 .886, de 15 de março de 2020, e tendo em vista o disposto na Lei Federal nº 13 .979, de 6 de 
fevereiro de 2020, na Lei nº 23 .631, de 2 de abril de 2020, no Decreto NE nº 113, de 12 de março de 2020, no 
Decreto nº 47 .891, de 20 de março de 2020, no Decreto nº 48 .102, de 29 de dezembro de 2020, e nas resolu-
ções da Assembleia Legislativa nº 5 .529, de 25 de março de 2020, nº 5 .554, de 17 de julho de 2020, e nº 5 .558, 
de 11 de fevereiro de 2021,

DELiBErA:

Art. 1º – Fica ratificada, nos termos do art. 3º do Decreto nº 47.891, de 20 de março de 2020, e como 
medida de enfrentamento da pandemia de CovID-19, a distribuição, pela Secretaria de Estado de Justiça e 
Segurança Pública – Sejusp, de equipamentos de proteção facial, máscaras descartáveis e congêneres, produzi-
dos no âmbito do sistema prisional, destinados:

I – à população, nas ações educativas e de prevenção e proteção de CovID-19;
II – às unidades de saúde que integram o Sistema Único de Saúde – SuS;
III – às unidades de assistência social .
Art . 2º – Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 30 de 

abril de 2021 .
Belo Horizonte, aos 7 de maio de 2021 .

FáBIo BACCHErETTI vITor
Secretário de Estado de Saúde

MATEuS SIMÕES DE ALMEIDA
Secretário-Geral

MárCIo LuÍS DE oLIvEIrA
Consultor-Geral de Técnica Legislativa

ANA MArIA SoArES vALENTINI
Secretária de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento

BErNArDo SILvIANo BrANDÃo vIANNA
Secretário de Estado Adjunto da Secretaria de Estado de Cultura e Turismo, respondendo pela Secretaria 

de Estado de Cultura e Turismo

FErNANDo PASSALIo DE AvELAr
Secretário de Estado de Desenvolvimento Econômico

ELIZABETH JuCá E MELLo JACoMETTI
Secretária de Estado de Desenvolvimento Social

JuLIA FIGuEIrEDo GoYTACAZ SANT’ANNA
Secretária de Estado de Educação

GuSTAvo DE oLIvEIrA BArBoSA
Secretário de Estado de Fazenda

IGor MASCArENHAS ETo
Secretário de Estado de Governo

roGErIo GrECo
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

MArÍLIA CArvALHo DE MELo
Secretária de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável

LuÍSA CArDoSo BArrETo
Secretária de Estado de Planejamento e Gestão

ANA PAuLA MuGGLEr roDArTE
Advogada-Geral Adjunta da Advocacia-Geral do Estado, respondendo pela Advocacia-Geral do Estado

roDrIGo FoNTENELLE DE ArAÚJo MIrANDA
Controlador-Geral do Estado

SIMoNE DEouD SIQuEIrA
ouvidora-Geral do Estado

EDGArD ESTEvo DA SILvA, Coronel
Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar de Minas Gerais

oSvALDo DE SouZA MArQuES, Coronel
Chefe do Gabinete Militar do Governador

JoAQuIM FrANCISCo NETo E SILvA
Chefe da Polícia Civil do Estado de Minas Gerais

roDrIGo SouSA roDrIGuES, Coronel
Comandante-Geral da Polícia Militar de Minas Gerais
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